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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  
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V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 

 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera 

as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 

julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 

2003. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

DO TRABALHO  

 

Art. 38. A implementação de políticas voltadas para a inclusão da população 

negra no mercado de trabalho será de responsabilidade do poder público, observando-se:  

I - o instituído neste Estatuto;  

II - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção Internacional 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, de 1965;  

III - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção nº 111, de 

1958, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que trata da discriminação no 

emprego e na profissão;  

IV - os demais compromissos formalmente assumidos pelo Brasil perante a 

comunidade internacional.  

 

Art. 39. O poder público promoverá ações que assegurem a igualdade de 

oportunidades no mercado de trabalho para a população negra, inclusive mediante a 

implementação de medidas visando à promoção da igualdade nas contratações do setor 

público e o incentivo à adoção de medidas similares nas empresas e organizações privadas.  

§ 1º A igualdade de oportunidades será lograda mediante a adoção de políticas e 

programas de formação profissional, de emprego e de geração de renda voltados para a 

população negra.  

§ 2º As ações visando a promover a igualdade de oportunidades na esfera da 

administração pública far-se-ão por meio de normas estabelecidas ou a serem estabelecidas 

em legislação específica e em seus regulamentos.  

§ 3º O poder público estimulará, por meio de incentivos, a adoção de iguais 

medidas pelo setor privado.  

§ 4º As ações de que trata o caput deste artigo assegurarão o princípio da 

proporcionalidade de gênero entre os beneficiários.  

§ 5º Será assegurado o acesso ao crédito para a pequena produção, nos meios rural 

e urbano, com ações afirmativas para mulheres negras. 
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§ 6º O poder público promoverá campanhas de sensibilização contra a 

marginalização da mulher negra no trabalho artístico e cultural.  

§ 7º O poder público promoverá ações com o objetivo de elevar a escolaridade e a 

qualificação profissional nos setores da economia que contem com alto índice de ocupação 

por trabalhadores negros de baixa escolarização.  

 

Art. 40. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat) 

formulará políticas, programas e projetos voltados para a inclusão da população negra no 

mercado de trabalho e orientará a destinação de recursos para seu financiamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 


